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pRecÃo elerRôuco No ost2o22 sRp-oo4/2022

OBJ ETO:

ronualtzaçÃo DE coNsuLTAs E EDITAL:

PMR: (79)32692038

www.licitanet.com,br

Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17
de julho de ZOO2, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147, de 07
de agosto de 2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne. 8.666, de 21 de junho de

1993 (com alterações posteriores).

Retistro de Preços com vistas à eventual aquisição de materiais médicos
hospitalares para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Riachuelo/Se, observadas as especificações e condiçôes
constântes dos ANEXOS II - Termo de Referência do Edital.

HORÁRIODIA

9:0Ohstol08l2022ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE

PREçOS

REFERÊNC|A DE TEMPo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame'

r. DrsPostçÕÉs PREUMtNARES

licitacaopmr2l@gmail.com

O Fundo Municipal de saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o na 13.128.897 /0007-85,

sediado na Rua: Getúlio vargas,30, Bairro: centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de sergipe, por meio de

suâ pÍegoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, tornâ público que

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREçO POR ITEM , sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos
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da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

2. OA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.bÍ, nas segu intes condições:

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia lO/O8/2022 às 09:00 (nove horas).

ABERTURA DA SE5SÃO OO PREGÃO ETETRÔNICO:

Ola 101O812022 às 09:00 (nove horas).

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

Complementâr ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar ne 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçO§

4. CREDÊNCIAMENTO:

4.1 para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNlco" através do site https:// licitanet.com, brl;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intrânsferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento iuntô ao provedor do sistema implicâ na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das trânsações inerentes ao

Pregão na forma eletrônic4

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, dê 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os ãtos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuâis danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3. FUNOAMENTAçÃO LEGAL
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s. PARTTCTPAçÃo No PREí3Ão

5,1 Poderão participaÍ deste Pretão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quânto a recursos. A não observância dêstas condiçõês ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantês deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificâçõês do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA),

5.4 Poderão participar deste PREGÃo ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃo

ELETRÔNlCO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a elê corrêlata, inclusive quanto à documentâção,
e que estejam devidamente crêdenciadas, através do site https://licitanet.com.brl;

5.4.1 A participâção no Prtigão Elêtrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitantê e subsequente encaminhamento da propostã de preços, excluslvamênte por mêio da Plataforma

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observânciâ das normas

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

s,4.3 Todos os custos decorrêntes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitânte, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O

licitante também é o único responsável pelas trânsações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

5,4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciâmento antes da data marcadã para início da

sessão pública via internet;
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: htt licitânet.com.

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legãl únicâ e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das

trânsações inerentes ao PreSão Eletrônico;

S.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;
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5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordâta, concurso de credores, dissolução
ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperãção judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessadâ está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei np.8666/1993. (TCU,

Ac. 8.271/2O1-L-21 Câmara, Dou de 04lLO/Z.Oí\;

5.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das

condiçÕes definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CE lS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

5.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por órgão dâ Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante

5.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
Íeferentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidedê de todos os documêntos apresentados;

5. APRESÊNTAçÃO DA PROPOSTA E OOS DOCUMET{ÍOS DE HABILITAçÃO:

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema htt s licitanet m.br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a pÍoposta no sistema e anexar os documentos de habilitação, até o

S.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos â seguir:

5.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

5.6.6 os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei complementar ne L23/2006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação dê interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;
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horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM coNTER NENHUMA tDÊNTtFtcAçÃo DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Slstema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Editâl e seus ânexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123,

de 2006;

6.11 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, no ato do cadastramento dâ proposta o
Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que;

6.11.1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,
ainda, a declârar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme
Art.32, §2e da Lei ne 8.666/93;

6.11,2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

ne 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

6.11.3 Declara que tem pleno conhecimento e âtende a todas as exigências de habilitação e especificações

tecnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art.4e da Lei ne 10.520/2002.

6.11.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lêi, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, noÍmas e especificaçôes pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

6.u.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll Art.se Da Lei ne LO52O/2@21 e encargos socieis, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscâis e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;
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6'13 Até â abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6.16 O Licitânte será inteiramente responsável por todas as transações assumidas êm seu nome no sistema
eletrônico, assumindo cotno vêrdadêirâs e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA O SISÍÊMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.4 os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquêr alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital

8. ABERTURA DA SESSÃO, CrA§SrFlCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIÂçÃO OO5 iÁNCES:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.brl,
conforme Edital.

às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 10.520/02 e 8.666/93;

7.1.1Valor unitário e total do item;
7.1.2 Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocâso;

7.5 O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.7 No caso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação
de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1 e 8.5.
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8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internêt, mediante a utilização de sua châve de
acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio pâra troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,
ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no
subitem 7.4 deste Edital.

8.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas
do certame pela pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.5 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real
por todos os participantes..

8.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapô de
lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitivâ, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar Iances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitante será imediatamente informado do Íecebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.10 Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão

pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 o licitante somente poderá oferecer vãlor infêrior ou maior percentual de desconto ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema, observâdo, quando houver, o intervalo mínlmo de diferençã de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiÍá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10
(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.14 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dezl minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão públicâ.

8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) mlnutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.18 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
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automaticamênte.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,
mediante justif icativa.

8,20 Serão aceitos somentê lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UntfÁRtOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO l- TERMO DE

nrrrnÊruqa.

8.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar
no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticâmente caso a licitante permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertâr o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, âtravés do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8,23 A exclusão de lance'é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.

8.24 Encerrada a etapa de disputa, a Pregoeira irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

8.25 Constatada a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acima do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da propostâ mais

vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados

8.28 euando a desconexão do sistema eletrônico para a preSoeira persistir por tempo supêrior a dez

minutos, â sessão pública será suspensa ê reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horâs dâ

comunicaÇão do fato pela Pregoeira aos pârticipantes, no sítio eletrônico utilizado pârâ divulgação no site

https:// licitanet.com.brl

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dâ inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma ou de sua desconexão;

E.3O A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostâs de preços;

8.31 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos pâra participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificaçâo automática, onde:

8.31,1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

t\IJv
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicâr-se o disposto nos ârts.44 e 45 da LC ng 123,
de 2O06 e sues âlterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte se.jam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor
classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicãção automática para tanto;

E.31.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mânifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exêrcício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33.1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ns8666/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertedo após a negociação realizada, acompanhada, se

8.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;



Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentedos, conforme condições determinadas no subitem 8
deste edital.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 8e e no § 9s do art. 26, do Decreto Municipal ne 372/?019, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no capítulo x do
Decreto Municip al ns 37212OL9;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargosr ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;
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9.2 Será desclassificada e proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;
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9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

9.6,5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitâr a proposte e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.5.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
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10,5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratâda;

q
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algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei np 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena,de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às espécificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d ispon ibilizados

para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do

original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua

parte externa, os dizeres:

MUNICÍPIO DE TARANJEIRAS

RUA: SAGRADO CORAçÃO DE JESUS, 90 - CENTRO . ISRANJEIRAS - SE -

49.170-000
EMPRESA TICITANTÉ:

CEP:

DOCUMENTAçÃO: HABITITAçÃO

ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ETETRÔNICO N9 05/2022 FMS SRP OO'I.2022.

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: sagrado coração de Jesus, 90,

Bairro Centro, cidade de Laranjeiras , Estado de Sergipe, CEP ns 49'170-000.

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação atravé§ dos corre

q
ios, acaso a

I,1. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO:
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empresa, anexe junto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de
processo de certiÍicação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne
22OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signetários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas através
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11.8 A critério da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOSDE HABILITAçÃO

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;

OU

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, ãcompanhado de

documentos de eleição de seus ad m in istradores; ou

c) Documento de identificação do Sócio Administrador da Empresa; ou

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o

objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

72.2.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

72.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
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licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

72.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ns 555, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

12.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

L2.2.2.5 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu pÍazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

t2.2.2.6 As microempresas e empresas de pegueno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

!2.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de negativa.

72.2.2.8 A não rdgularização da documentação no prazo acima previsto, implicará

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

72.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

lZ.Z.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

12.2.3 Qualificação Técnica:
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apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou
privado.

12.5.6 Licença Sanitária Estadual ou Municipal (em. sendo do
da empresa/clinica participante deste certame;

12.5.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido
neste Edital.

12.5.8 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente(declarações e habilitação ju rídica-Regularidade Fiscal e

Trabalhista,Qualificação Econômica e Financeira),isto , somando as exigências do item
em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da plicação das sanções cabíveis.

12.5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
12.5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com

data de emissão não superior a 9O(noventa)dias consecutivos de antecedência da data

de abertura da sessão deste Pregão.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

12.2.3.7. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outros Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 deste edital.

12.7. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3" da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art. 4s-G da Lei np 13.979120 clc 48 §3e,
/\t\
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sendo de outro
Município de



Ê
,r!; -.

ll."
j-ú PREGÃO ELETnÔNICO N" 05/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

da Lei Federal no 8.666/93

rg. on lxÁrrsr:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;
1-3.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de.burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;
13.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação;

13.3 para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme dispõe o Artigo 43, § 1s, da LC ns 123/06.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas.

13.S Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos;

13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
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da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

13.5.5 A veriÍicação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse d ireito;

14,4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresenter as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrerrazões tembém pelo sistema eletrônico' em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.S. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

14,5, Os autos do Processo
endereço constante neste Ed ital

permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

15. REABERTURA DA SESSÃO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública'

situaçãt em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovararegularizaçãofiscaletrabalhista,nostermosdoart'43,§1sdaLÀngL23l2oo6.t\
U

I
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

tS.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea berta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

.-

15 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

16.1 o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando

houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município'

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de

licitações, e em original.ao endereço disposto no subitem 11'5 deste edital'

L7.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

17.1Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N S O1l2021 FMS.
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77.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado ume vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

18. DO ACOMPANHAMENTO

18.1A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização objeto do contrato.

19. FTSCAT-|ZAçÃO

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei ne 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

o bserva d os

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
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competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20-2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria
de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20-3 O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7e§ 2s,

inciso lll, da Lei ns 4.320/7964, art. 5e e 7e, § 2"-, inciso lll, da Lei ns8.666/93.

20.4 No ato do paganiento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuiçôes previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilÍbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §
2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei ns 4.320/1964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de 74/o2/2OOt, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilÍbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666193, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

N



m.i$u.'

,l*
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ELETnôNrco N" os/2022

27.4 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratãdo encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAs SANçÕES ADMrNrsrRArvAS:

22.7. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

z2.t.t.
22.7.2.

22.L.3.

?2.t.4.

22.7.5.

?2.1.6.

22.t.7 .

22.1.8.

22.L.9.

22.L.70

Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;

Causar o atraso nâ execução do objeto;
Não mantiver a proposta;

Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e

Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do Contrato, o retardamento da execução do objeto

qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

reabilitação

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de d ifícil previsão.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, Earantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a LO% ldez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e) Atraso acima de 2O dias: multa diária de 10%'

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entre8ar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da secretaria

competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

?2.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maicir, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará

isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2o2o, na classificação abaixo:

3003 FUNDO MUNICIPAL DE SAúor

AT|V./ PROJETO /
AçÃO

204t
GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃo Dos

SERVI OS DA ATEN O PRIMARIA

33.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS _ PESSOA

IURÍDICA

FONTE DE

RECUROS
15001002 RECURSOS PRÓPRIOS

CLASSIFICAçÃO

24. DO PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO PARA APTICAçÃO DAS SANçõES:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CoNTRATADA, para regularização da situação.

parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura'

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATA

e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licit
em até 48 (quarenta
es irá encaminhar a

DA,

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar

da respectiva ciência.

UO
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Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamentb responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

z+.:.r. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

se rviços;
24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;

24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:

a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;

b) notificações não atendidas; ou

c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,

emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo

punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CoNTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário oficial do

Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia'

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CoNTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.556/93, no Edital e no Termo contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados

pela Autoridade.

24.g. para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ns.8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do ite anterior, o processo
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será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá
ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da
Prefeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECTMENTOS:

25.I. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site
www.licita n et. com. brl:

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro,, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

26.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

ír*.u..
T,i
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estab.elecido, desde que não

l\
II"t

25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação;
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haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.to. o Edital está d isponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

htt www. riachuelo.se. ov.br e www.licitanet.com.br:

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem preluízo das sanções

administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omite em

outro será considerado especificado e válido;

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
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26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
propostar desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.77. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.riachuelo.se.gov.br:

26.18. A participação do licitante nesta llcitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessa riamente, em contratação, podendo o Orgão

Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistemã para conhecimento dos licitantes;

26.20. Pa"a atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertâdos, obedecidos os limites estabelecidos no §
1s do art. 65, da Lei Federal n 8.666193;

26.2r. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, ã qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o Íoro da Cidade

de Riachuelo parâ dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS;

ANEXO lll - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V _ DECLARAçÃO REFERENTE À HNAILITAçÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO VIII- MODELO DE PROCURA

Riachuelo, (SE), 26 de julho de 2022.

ra Ferreira Almêidalzaura Mari

Pr oe rra

anexoS:
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! - OBJETO
l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisiçâo de
naetgnlnts-naÉDlcos HoSPITALARES pâra stender as demandas do Furdo Münicipel de s8úde do
Município de Riachuelo/SE. de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo
apresentadas.

l.l,l. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, respâldâdo nos termos no aÍ. 4E, inciso I dâ Lei Federal a" 123/2006 e suâs alteraçóes e Decreto
Federal 8.538/2015.

1.2. o prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doz€) meses a contar da assinatura da nos termos
do que dispõe o inciso tll do § 3" do artigo l5 da Lei n" 8.666193 e, consequentemente nâo prorrogável na forma do
art. 15, § 3", Inciso lll, da Lei n'8.666/93.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJEflVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - O objeto que se pretende registrã preço serâ para atender em aquisições futuras, objetivando dar condições de

trabâlho aos servidores públicos, permitindo assim, estrutura adequada para atendimento ao público. Cujo objeto
constante deste termo de referência suprirá uma necessidade perrnanente no tocante aos sewiços desempenhados

pela SecÍetaria Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos peíilhados do

art. 3". incisos III e lV, do Decreto Federal n" 7.892/2013, nos termos que se segue:

Aí.3" O Sistema de RegisÍo de Preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:
r - (...) ;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

paÍcelâdas ou conÚatação de serYiços remunerados por unidade de medida ou em

regime de lârefa;
III - (...); ou
lV - quando, pela natureza do objeto, não for posslvel definir previamenre o

quantitativo a ser demandâdo p€la Administração.

1

2.3. Do quantitativo demandâdo:

?.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste Termo

de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a-necessidade.

,. clesslntceçÃo Do oBiEro E Do PREcÀo ELErRÔNIco

3.1. o objeto a ser conratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. l" §1" do Decreto

Municipal de n'372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

''§ l'A utilizáção da modalidade de pregão, na forma eletÍônic4 de que trata este

dàcreto, pelos órgãos da administração pública municipal inclusive os fundos

especiais são obrigatórios para os recursos federais, sendo facultativo para os

demais recursos. "

,í.1.

_ ITENS, QUANTITATIVOS E LANCE MiNIMO

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIÁ

PRECÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

mínimo entre lâflce§ tros ite0s será de 0,1Yo.
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ITEM DESCRIÇAO QTI) UND MARCA
v

UNIT V.TOTAI,

I
Abaixador de língua em madcira

pacote c/ 100 unidades 50 Pacotes
.)

Acido grarios essenciais age l00ml 50 Frascos

Acido graxos essenciais age 200m1 50 Frascos
rl Agua para injeção 5ml 100 Ampolas
5 Agua para iu jcção lOml 200 Ampolas
6 r\gua para inieção 250m1 J00 Ampolas
7 Agua para inieção 500m1 500 Ampolas
tt Asua destilada 5000m1 150 Galões

_30 Litros() Agua oxigenada l000ml

t0 Agulha hipodérmica desc. l3 x 4.5
caixa c/ 100 unid: 200 Caixas

Caixas
ll Agulha hipoderrnica desc. 20 x 5.5

caixa c/100 unid. 2 00

200 Caixas
t2 Agulha hipodérmica desc. 25 x 6

caixa c/100 unidades

200 Caixas
tl Agulha hipodérmica desc. 25 x 7

caixa c/ 100 unidades

Cairas
Agulha hipodénnica desc. 25 x 8

caixa c/ I 00 unidades r00
t.+

Caixas
Agulha hipodérmica desc. 30 x 7

caixa c/ 100 unidades 150
t5

Caixas100
t6 Agulha hipodérmica desc. 30 x 8

caixa ci 100 unidades

50 Caixas
t7 Agulha hipodémrica desc. 40 x 1,2

caixa ci 100 unid.

50 Caixas
llJ Agulha hipodérmica desc. 40 x 1.6

cx c/l00 unidades

50 Caixas
l9 Agulha para caneta de insulina I

mm caixa c/I00 unid
Alcool absolúto 99,50% 1000m1 300 Litros20

LitrosÁlcoot etílico 70% l000ml 1.0002t
500 Unidades11 Aicool gel antisséptico 500rnl
300 Rolos_t Algodão hidróÍ-rlo rolo 5009

24
Aparelho de pressão arterial

aneroide adulto 30 Linidailes

5 Unidades
1i Aparelho de pressão arterial

aneroide infantil

l5 Unidades
26

Àptrrelho de pressão digital de
pulso

)7 Aparelho nebulizador portátil 5 Unidades

1.500 Pacoles
IrJ Aladura de crepe lOcm 9 fios

pacote c/12 unidades

T
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29 Atadura de crepe l2cm 9 fios
ote c/l2 unidades 500 Pacotes

.t0 Atadura de crepe l5cm 9 tlos
pacote c/12 r,rnidades 800

500
3l Atadura de crepe 20cm 9 fios

pacote c/I2 unidades

Aladura de crepe 30cm 9 fios
pacote c/12 unidades i00 Pacoles

32

2.000 [Jnidades
-) -t

Avenlal descartável impermeável
rnanga longa gramatura 50g

I Inidades
Avenlal descanável manga longa

gramatura 20g cor branco
i4

700 I Inidades
Avental descartável rnanga longa

gramatura 40g cor branco
i5

l.lnidades
l6 Caixa témrica conl termômetro

digital l5 litros para vacinas

Frascos600Cloreto de sódio 0.9% 100ntl

600 []rascosll( ('lorcto tle sridio 0.t)% 250m1

300 Frascos39 (lloreto dc sódio 0.9% 500rnl
Frascos100Clloreto de sódio 0.9% 1000m1+0

l0 lrascos
.+l Clorexidina 0.270 solução aquosa

100m1

Frascos5

Clorexidina 0,2o% solução aquosa
l000ml12

5 Irrascos
Clorexidina 0,5% solução alcoólica

l000ml
.+l

l0 Frascos
Clorexidina 27o solução

degermante I 00ml

100
Coletor de urina sistema aberto lipo

saco corn cordào 2000m1
15

100 Unidades
Colet«rr de urina sistema fechado

2000m1
.16

500 IinidadesColetor perfuro cortante 3 litros47

2s0 UnidadesColetor perÍuro coíante 7 litlos-l ti

1.000 [.]nidadesColelor perÍuro coÍante l3 litros49
Unidades20050

s00 Unidades
Colelor plástico amostra biológica

-i()nrl
5l

500 UnidadesColetclr universal estéril 80ml52

1.500 Pacotes
5l

Compressa de gaze estéril
7.5x7,5cm 1.3 fios pacote c/10

unidades

Pacotes1.000
5+

Compressa de gaze n/estéril
7.5x7.5cm 9 tios pacote c/500

unidades
Litros15f)eter ente enzimático l000ml))

15 GalõesDeter ente enzimático 5000m156

Pacotes

Pacotes

1.000

§

"l,l

Unidades

Coletor perluro cortante 20 litros
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57 Escova inecoló ca não estéril 3.000 Unidades
5ri Escova ginecológica estéril Unidades

59
Esparadrapo impermeável 5cm x

4,5nl 700 Linidades

60
Esparadrapo impemreável 1Ocm x

4.5rn 100 Unidades
6l Espátula de ayres 300 I lnidades

62 Espéculo vaginal n/estéril tam g 400 Unidades

Espéculo vaginal rVestéril tam m 2.000 Unidades6l
Espéculo vaginal n/estéril tanr p 2.000 I Jnidades61

500 Llnidades65 Espéculo vaginal esteril tam p

6 UnidadesEstetoscópio adulto simples
3 Unidades67 Esleloscópio pediátrico simples
l0 [-itros68 Eter I 000rnl

30 Unidades69
Fita crepe adesiva autoclave l9mm

x 30m
I Inidades3070 Fita crepe hospitalar I 9mnr x 5Orn

500 Lhridades
Fita microporosa hipoalergênica

2.50 cmx 10,0m
7l

500 lJnidades1)
Fita microporosa hipoalergênica

5,00 cm x 4,50m

300 Unidades
Fita microporosa hipoalergênica

10.0 cm x 4,50m
500 RolosCaze rolo 9l cn x 9l m 9 fios71
500 RolosCaze rolo 9l cm x 9l m I 3 fios75
1íl LitrosGel para ullrassom l litro76

Galõesl077 5 litrosGel ara ultrassom

Kits50lt Kit aparelho medidor glicemia

l0 Kils
Kit para netiulização máscara

adulto79

l0 Kits
Kit para nebulização máscara

infantil80

l0 Caixas
Lâmina de bisturi no l1 aço

carbono cx/ 100 unidades
81

Caixasl08l Lâmina de bisturi n' 12 aço

carbono cx./ 100 unidades

Caixas5
83

l-âmina de bisturi n' I 5 aço
carbono cx/ 100 unidades

5 Caixas
8.1

Caixasl
I-àmina de bisluri no 2l aço

carbono cx/l 00 unidades
85

Caixas15
86

Lâmina de bisturi no 22 aço

carbono cx/i 00 unidades

30 Caixastt7
I-âmina fosca 26 x 76mm caixa

c/50 unidades

500

66

capilar

Lârnina de- bisturi n" 20 aço

carbono cx/100 unidades

E

I
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!r Ít Len I descahável 70cm x 50nT 2.000 Rolos
lt9 Luvzr cirúrgica estéril tam. 7.0 500
90 Í.urir e irúrgica esteril tam. 7.-i 1.000 Pares
9l Luva ciúrgica esteriI tam. 8.0 i00 Parcs
92 Lur a cirurgica estéril tam. 8.5 50 Pares

93 I-uva de procedimenlo tam. G caixa
c/100 unidades 300 Caixas

9.+
Luva de procedimento tam. M

caixa c/ 100 unidades 1.000 Caixas

95 Luva de procedimento tam. P caixa
c/ I 00 unidades 1.500 Caixas

9(r
Máscara cirurgica descartável tripla

camada com elástico caixa c/50
unidades 3.000 Caixas

s00 Unidades
97 Máscara de proteção hospitalar.

semiÍàcial PFF2 ou N95.
Papel grau cirürgico l00nrm x

100m 250 Rolos
9ti

100 Rolos
q9 Papel grau cirurgico I 20mm x

l00nr

250 Rolos
Papel grau cirurgico I 50mrn x

l00m
100

50 Rolosr0l Papel grau cirurgico l70mm x
l00m

50 Rolos
t02

Papel grau cirúrgico 200mm x
l00m

50 Rolos
l0-l

Papel grau ciúrgico 250rnm x
100m

50 Rolos
101

Papel grau ciúrgico 300mm x
100m

:10 Rolos
Papel grau ciúrgico 350mm x

l00m105

1.000 Pacotes106 Papel toalha branco c/ 1 000 Íblhas

50 Unidades107 Pilha AA
UnidadcsPilha AAA 50I0Íl

i0 UnidadesPilha 3V109

20 LitrosI l() Pvpi <legomrante l000ml
20 LitrosIll Pvpi tr'rp ico l0% l000ml

500 FrascosI ll Sabonete líquido neutro frasco
c/500m1

1.000 Unidades113 Saco para lixo cor preto 60 liqos
1.500 UnidadesSaco para lixo cor prc'to 100 litrosIl4

Unidades500
Saco plástico p/coleta de residuos

inl'ectantes - branco 50 litros
ll5

Iinidades1.000
Saco plástico p/coleta de resíduos

infectantes - branco 100 litros
ll6

Pares
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117
Seringa descartár,el plástica 01ml

cla ulha 13 x 4.5 1.000 []nidades

1.000 Llnidades
lilr Scringa descanávcl p[ástica 03rnl

c,'agulha 25 x 0.7

L]nidades500
Seringa descartável plástica 05ntl

ciagulha 25 x 0,7

500 tJnidades
Seringa descartável plástica l0ml

c/agu lha 15 x 0.7
ll0

500 LJnidades
SeÉnga descartável plástica 20ml

c/agulha l5 x 0.8
)I I

300 AmpolasSol uçào glicotisiológi ca 500rnlt22
50 Unidadesni n' 14 2 vias

UnidadesSonda Íbl n' 16 2 viast)1
100 I lnidadesruo l8 2 viasStuda lbl125

Llnidades100n' 20 2 viast26
300 UnidadesSonda uretral n' 06127

300 UnidadesSonda urelral n' 08128

LJnidadesn9 Sonda uretral no 10

Unidades300Sonda urefal no 12r30
300 UnidadesSonda uretral no 14lll

Unidades600Sonda uretral n' 16132

Llnidades1.000Sonda uretral n" I 8ll.l
l0 LlnidadesTermômetro clínico di talli4

Unidades
Termôrnetro f,igital com função

máxinra e mínima
ri5

Unidades500136
Touca sanÍbnada descartável c/100

unidades

Pacotes150

Tubo de ensaio à vácuo com gel

scparador e ativador, tampa
vcrmclha. ca idade 5

137

150 lJnidades

Tubo de ensaio à vácuo com gel

separador e ativador, lampa
amarela. ca idade 5

ll8

Caixas300l19 licemia. cx com 50 undTira teste
(.lnidades100I-10 Clicosírnetro
Unidades20rrátilOximetro di tallll

5 DA HABILITAÇÃO

5.1 - como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta .classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimenio áas condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certamé ou a futura contÍatação, mediante a consulta ao seguinte

cadastro

ll9

Sonda fole-v

100

Sonda foley

300
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5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://ceÍidoes- apf.apps.tcu. gov.brl)

5.3 - Será realizada. também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por
força do artigo l2 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigão de contÍat& com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriLirio.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema em relação à habilitação juridica" à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúa-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

ô licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da união, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Eazenda Nacional, por constaÍ no próprio documento que é válido para

matriz e hliais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando o licitante

tenha o recolhimento dos encargos cenüalizado, devendo, desta forma, apresental o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso

VII- art. 4.o da Lei n.' 10.52012002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao Inciso XXXIL do Art. 7'da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpÍ€ os reqúsitos legais para a qualificação

como microempresa ou 
"-prêsa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto

f\
\)\

I
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a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n' 123,

de 2006, de acordo com o § 1'do art. l3 do Decreto Federal n' 8.538/2015, esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET'
marcando as opções existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURIDICA
l.
7.1 No caso de empresiirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wrun.portaldoem preended or.gov.br

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou conffato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradoresl

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n" 5.764. de l97l I

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estal acompalúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.g RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)'

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

g.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicíiio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.3ProvaderegularidadecomoFundodeGararrtiadoTempodeServiço(FGTS);

Jã
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8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâção de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributiirios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do SecretiiLrio da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Provade regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolTe;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da consoiidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de

1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

,eguluiidad. fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigão, sob pena de

inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

qu" ã propon"nte for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme dispõe o art. 43, § l. da Lei complementar t: 123/2005, com a redação dada pela Lei

Complementar n .' 14712014;

8.ll - A não regularizaçâo da documentação no prazo acima previsto, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'
8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Àdministração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de ctassificação' plra a assinatura da ats de registro de preços'

ou revogâr a licitação.

g. QUALIFICAÇÃO OCOXÔTUICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da

sede da licitante" 
"rp"didu 

nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertuÍa da licitação'

salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

l0 QUALIFICAÇÃO TECNICA
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10.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento em caracteristicas, quantidades e pr.vos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) lomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

l0.l .l . Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

l0.l .2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa participante desta
licitação:

10.2. Será inabilitado o licitante que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, Íicará obrigado a comproyar os requisitos de habilitação cumulativamente
(Declaraçôes e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica
e Financeira). isto. somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e

assim sucessivamente. sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

10.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da

sessão deste Pregão.

II. ENTREGAECRITERIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocoÍrer em no mríximo 05 (cinco) dias úteis, contados da

ordem de fomecimento.

I 1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contÍatado em desacordo com

as especificações e condições deste Termo de Referência" do Edital e do Contrato, fixando prazo

para a regularização.

11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus

Anexos, em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos

empregados ou da execuçâo de serviços.

1 1.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as nornas legais vigentes.

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

l2.l.l. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento defi nitivo;
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12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido. paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar .e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prÍvo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Conhatada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

l3.l . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perÍêita execuçàodo objeto e, ainda:

l3.l.l. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabiliàr-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo miíximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede

a data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida

comprovação;

,l3.1.5. 
Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODAEXECUÇÀO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para

acompaúar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalizaçãó de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperleições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro todas as oconências
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relacionadas com a execução do contrato, indicando dia" mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1 . O pagamento será realizado no prazo mríximo de até 30 (trinta) dias, contados a paÍir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancá'ia" para credito em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado.

l5.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. )4 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prívo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do aÍ. 5o, § 3o, da Lei no

8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no afi. 29 da Lei n' 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido. de alguma forma. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagaÍnento; VP :
Valor da parcela a seÍ paga.

I = Índice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (61100) I: 0'00016438

, = *5- TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

16. DO REAruSTE

ló.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustriveis no pfttzo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

16.l.l. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociaçôes junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo

mercedo por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador "o"r."uj\ ^ Fomecedoras para

\
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Multa de 0,57o ao di4 aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fomecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornârem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e as Fomecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador
poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

emissão da Nota de Empeúo, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

16.1.3.2, Convocar as demais fomecedoras, PaÍa asseguÍaÍ igual oportunidade de

negociação.

16.1.1 .3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotândo as medidas cabiveis paÍa obtenção da contratação mais

vantajosa.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada

que:

I 7.1 .1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da

contÍatação;
17 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17 .1 .4. Comportar-se de modo inidôneo;

17 .l .5. Cometer fraude fiscal;

17.2. pela inexecuçâo total ou narcial do objeto desle contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertênciq por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

17.2.2.
entrega;

17.2.3. Multa de 107o, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de EmPeúo:



*
1\, rlr:ii,r!]l ..

,i*
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETnÔrulCO N" 05/2022

17.2.5. Multa de 0,5a/o ao dia, aplicada sobre o valor do contÍâto, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10Vo (dez por cento) sobre o valor da contratação,
e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de fuachuelo/SE, ou
cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17 .2.7 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória" no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enlidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

17.2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de a1é cinco anos;

17.2.10. A Sançãci de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo

de Relerência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Públic4
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa. descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art' 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

17.4.1. Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fiaude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Teúam pÍaticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento prãvisto nÀ Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

1i.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta especifica em favor da Contratante, ou cobrados

judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pÍazo máximo de 30

(rinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação viada pela autoridade
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competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela

conduta do licitante, a Administração podeú cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessiirias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho Í'undamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.t0. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de

lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

l7.ll. O processamento do PAR não interfere no segúmento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Púbtica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica com ou sem a

participação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente regisúadas na Imprensa oficial da união,
Estado e Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do

Cadastro de Fomecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento

e nas demais cominações legais.

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19, DOSRECURSOSORÇAMENTARIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE para os.exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de

Preços, a cargo do órgão contÍatante, tomada as cautelas de realização de empeúo prévio a cada

necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especificos
constaÍão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente, obedecendo à
classificação pertinente, sendo desnecessiiria sua informação em face de se trataÍ de Sistema de
Registro de Preços.

,Ê
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(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTA

de de

Laranjeiras Prezado Seúor.
Referente Pregâo Eletrônico no 0112022.

A empresa CNPJ estabelecida-, telefone/fax-, e-

mail_, submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em

epigrafe. cujo objeto é a contratação de empresa especializada para registro de preços para

futura contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

desinfecção/sanitização de aquisição de MATERIAIS-MÉDICOS HOSPITALARES para

atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de Riachuelo/SE.

Item Descrição Llnidade
Valor

Unitário Valor
Glotral

0l RS

A nossa proposta totalizou em R$-.
Os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado, no valor correspondente as Ordens de
Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas,
tributos, impostos, encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome: Dados Bancários:
RGn': Banco:
CPF no: Agência:
Estado Civil: Conta Corrente:
Endereço:

ANEXO II

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de

Quant.



ffi
Rllp

. r lül .-,[t PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

-
DECLARAÇÂO DE EMPREGADOS MENORES (MOdEIO)

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
. TODA CONSTITUIÇÁO FEDERAL

REf.: PREGÃO ELETRONICOL N." 12022- Fundo Municipal de Saúde de Laranjeiras

. inscrita no CNPJ no

_. poÍador da Carteira de Identidade no e do CPF no DECLARA' para fins do disposto

so V do aí.27 da Lei n.. 8.666, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

emprega menor de dezoilo anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menoÍ de dezesseis anos.

;salva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

lbsen'ação: em câso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da empresa)

ANEXO III

por intermedio de seu representante legal o(a) S:
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oecl,eReÇÁo DE ME ou EPP

.gâo Eletrônico: _J2022
,o: Menor Preço por Item.

ieto: aquisição de MATERIAIS-NÍÉOICOS HOSPITALARES para atender as demandas do Fundo Municipa

rde do Municipio de Riachuelo/SE constantes no Anexo I.

:laro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empÍesa: , tnsc

CNPJ sob o no. está enquadrada como-

croempresa. EPP, Equiparada). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123' de 1z

embro de 2006, e esta apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos aÍigos 42 ao 49 da referida

rossim. declaro. que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3o da

nplementar no 12312006.

ue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no

§ lo da Lei Complementar 12312006, para regularização, estando ciente que, do contrário' decairá o direit

tratação. estando sujeita às sanções previstas no aÍt. 81 da Lei Federal 8.666193.

de2022.de

Representante legal
CPF

(papel timbrado da empresa)

ANEXO IV
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DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

gão Eletrônico: _12022
,o: Menor Preço por item'

ieto: aquisiçâo de MATERIAIS-MÉDICOS HOSPITALARES para atender as demandas do Fundo Municipa
rde do Município de Riachuelo/SE. conforme especificações técnicas constantes no Anexo I.

ei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para paíicipar do Pregão Eletrônico n" -J202

de de2022

Repre sentante legal
CPF

ANEXOV
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(papel timbrado da empresa)

gão Eletrônico: __J2022

representante legal o(a) S..(') 

-, 

po(ador da

CLARA que disporá, por ocasião da futura contratação'

:nciais para a execução contratual.

natura do declarante).

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL

DECLARAÇAO

, inscrita no CNPJ no _'--, situada na r intermedir

Carteira de Identidade no edoCPFno_
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considera

(data da abertura dos envelopes). (identificaçã

/-, (data da abertura dos envelopes).

(identificação e assinatura do declarante)

Anexo VI
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA

rnecÃo et-rrnôNrtco N"005/2022 sRP No 004n022

OBJETO: Registro de preços com vistas à eventual aquisição de MATERIAIS-MEDICOS
HOSPITALARES para âtender as demandas do Fundo Municipal de saúde do

Municipio de Riachuelo/SE, conforme especificações neste documento'

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇO
xxl2022

Aos dias do mês de--- dO ANO dE 2O-, O MUNICÍTIO UT RIACHUELO,

com sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - fuachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n" 13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.

xxxxxxxxxxxxxx XXX.doravante denominado
a empÍesa
inscrita no CNPJ sob o

simplesmente ORGAO

C;ERENCIADOR,

, neste ato, representada Pelo Sr.

ionalidade),(estado civil), fuirofi ssão), portador da Céduta de identidade RG-

e o.-, com sede

nac

domiciliadona

- SSP/-,inscrito no CPF^4F sob o no residente

e, daqui por diante, denominada simPlesmente

J

FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de

17 de julho de 2002, Decreto Federal n' 7 '8921201 3 e o Decreto MuniciPal n' 5312011,

Lei Municipal n" 580/2015 e' subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de

unho de 1993, e alterações posteriores' firmar a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS. cuJ a minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitru

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante

as seguintes condições:

1,DO OBJETO

l.l.A presente Ata tem por objeto â nqi'r- a' eÍ'.(o"o. rki. r '-'"'' aquisição de MATERIÂIS-

MEDICOS HOSPITÀL;RES pu." atender as demandss do Fundo Municipal de

SaúdedoMunicípiodeRiachuelo/SE,conformeespecificaçõesneste.documento'
conforme especificãções e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão

Elerrônico n 0O5l2O22 SRP N'ó04/2022 0 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2 DA VINCUI ,ACÁO AO FDITAL

2.l.EsteinstrumentoguardainteiraconformidadecomostermosdoPregãoEletrônicopara

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO No 05/2022
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3.1. A presente Ata iJe Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de suaassi natura.

1.IX}-PBSCQ

VL.UNIT.QT. TOTAT
MARCA

UNDrspecrrrceçÃoITEM

4.1 . Os IC strados são os rntes:

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles exislentes no mercado, cabendo ao orgão Gerenciador convocar os Prestadores

de Serviços registrados paÍanegociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Prestador de Sewiços registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão

Gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual opoÍunidade de negociação.

4.3.euando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores pÍra assegurar igual oportunidade de negociação'

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

1

4.4. O dit-erencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a epoca da abertuÍa da proposta, bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver

prorrogação da validade da Ata deRegistro de Preços.

-

Registro de Preços n" O01/2O21 e seus Anexos, o qual e parte integÍante e complementar,
vinculando-se, ainda,a proposta do Fomecedor Registrado.

3.DA VIGÊNCIA NA ATA



DO CONTROLE. ACOMPANHAMENTO f,'. FISCALIZACÃO NOS PRRCOS R-EGISTRADC

5.lO Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente ata.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado um servidor(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG no XXXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretaria
MunicipalXXXXXXXXX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§ I 
o - A fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fomecimentocom as noimas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMÂLIZACÃO DA DESPF'.SA

ls

l1
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FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO No 05/2022

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiririo direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formatização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiririo do registro a obrigação

de fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de EmPeúo.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo, de forma Parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FÔRNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5.0 não lomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 dalei n" 8.666193.

6.6.Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norma§ vigentes de

iorma aatender a miixima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padrão

de qualidade exigido estaráo sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura

Municipal de Riàchuelo, tendo que ser realizado novamente no menoÍ prazo possível,

sem quaisquer ônus para a Administração' Apurad4 em qualquer tempo' divergência

entre as especificaçõês pré-fixadas e os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao

Fomecedor as sanções pÍevistas neste edital e na legislação vigente'

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do

prazoecondiçõesestabelecidas,convocarosremanescentes'observadaaordemde
registro. para fazêJo em igual prazo e nas mesma§ condições' ou revogar o item
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específico, respectivo, ou a licitação,conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4
deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem
superiores aospraticados no mercado;

c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitiivel;
d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe'

7.3. 0 fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuitoou de foica maior devidamente comprovados ejustificados'

8.1- É vedado efetuat acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive oacréscimo de que trata o &1'do art. 65 da Lei n" 8'666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para

fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

E.3 - O direito de preferência de que tÍata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneÍicirírio do registro, quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço estií

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá reveÍ os preços registrados a qualquer tempo, em

decorrência da reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço regisüado e adeqú-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado.
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1 I .l .poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entidade da Administraçâo qú não teúa paíicipado do certame, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e'

respeitadas no {re "ãrrb"r, 
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal

n. ifZOt:. Lei n" 8.666/93 e na Lei n'10.520/02, relativas à utilização do Sistema de

9. DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÁO GERENCIADOR

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessiirias, bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceÍes sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

Vll - hscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

IO.DAS OBRIGACÕES DO FORNECENOR REGISTRADO

' l0.l.São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de

habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de RegistÍo de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Atade registro de Preços;

lll - atendeÍ aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

pÍeçossem a exprcssa concordância do Orgão Gerenciador'

11. NAS ANESÕES A ATA DE REGISTRO DT' PRECOS

Registro de Preços.
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I 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, aprcsentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução,

mora no fomecimento. o FORNECEDOR, serão aplicadas as segúntes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de O,5Vo (zero vírgula cinco por cento) por di4 pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalàção, sobre o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória./indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não

fomecimento/insialação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrato;

lv) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da confatante (via

intemet, fax, correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica

ili
,r:ll .'
i1

JFÉ

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiií,rio da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento nâo prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para

oórgão gerenciador e órgãos participantes.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveÉ efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

I2,DA§.PENALII}ADE§
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execuÇão da contratação. de acordo com suÍl conveniência e oportunidade, comunicando a
adj udicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuizoda aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos teÍrnos da alínea anterior ou, inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para

poisibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
'Erário 

a importancia remanescente das multas aplicadas, no pÍ.tzo máximo de 10 (dez) dias,

contado da àata do recebimento,pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuízodas demais sanções legais cabíveis'

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de

acordo com agravidade da infração;

xlll) o valor Mriximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a lo%o(dez por

cento) dovalor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de Íbrcamaior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prÍrzo

máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666. de 2l dejunhode 1993, com suas alterações.

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍ1.24, XI, da Lei Federal no

8.666/93. observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratadosl
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l3.l. A publicação do extrato da Ata de RegistÍo de Preços deverá de rcalizzda na Imprensa

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

l{.w
14.1.Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado

no pregão farápaÍe desta Ata de Registro de Preços.

rs.Do-EqBq

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o foro da Comarca do Município de-, estado de Sergipe'

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a

presente áta de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas)

vias. de igual teoi e forma, pelos sigaaüirios deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo noÀeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação

deste MunicíPio.

/SE,-de de 20-.

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,

após notificação endereçada à Contratada, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13.DÀBUEIJCAçÃQ



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 0W022

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:l-- Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

FUNfi) MLINICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO - CooÍdenadoriâ de Licitaçi.s e conrdos
Ruâ Getúlio vaÍgÀs n'30- CentÍo - Riachuelo/SE FONE:(79) 32692210
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-

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços,

reuniram-se. de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELo, por

intermédio de sua Secretária. inscrita no cNPJ sob o n" 11.368.711/0001-30, localizada à Rua

Getúlio Vargas no 30 - Centro - neste Municipio, neste ato repÍesentado pela seúora

XXXXXX. portadora do RG XXXX SSP/SE e CPF xxxxxxxx, doravante denominada

CoNTRÂTANTE. e, do outro lado, a empresa ..., pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no ...........

Cidade de ..........., Estado de .............

MINUTA DO CONTRATO N" t2021.

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N'
......12020, QUE FAZEM ENTRE SI O

FUNDO MI]NICIPAL DE SAÚDE DE
RIACHUELOe a

fundamentado no Pregão Eletrônico No

12021.

com sede à Rua ...................., n" ........., na

, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)

.... que

Administrador(a), o(a) Sr(a) portado(a) da cédula de Identidade n.'
SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n". ........'...."'- " ",doravante denominada

CONTRATADA. tendo em vista o que consta no Processo no .....'........ e em observância às

disposições da Lei n. 13.979. de 6 de ievereiro de 2O20, da Lei n'8.666, de 21 de juúo de 1993

" d..ui. legistação aplicávet. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

pregão Eletrãnic o n ..........12021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

I. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de

serão preitados nás condiçôes estabelecidas no Termo Referência Anexo I'

1.2. ob eto da contr

1,3. Este Termo de ContÍato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no

preâmbulo acima. e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 
- 

( ) meses, com início na data

-l-l-e 

encerÍamento eÍn -) ---..1,-- 
, prorrogável por períodos sucessiv

".rqram-to 
pãã*- a necessidade de erúentamento dos efeitos da situação de emergência

rUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RI
Rus Geúlio vargas n'3

ACHUELO CooÍdenadoria d€ Licitaçõ€s e Conüaos
(F Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 32692210

Yalor por
Unidade de

Medida
Quantidade

Unidade
de

Medida

Descrição / Especiíicação do
Serviço

ITEM
(SERVIÇO)

OS,

de

Anexo YII
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saúde pública de importância intemacional, declarada por meio da Portaria n' 188, de3 de
levereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. lét o prazo miiximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias
contados a partir da Ordem de Início de Serviços.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinifu:ias diretas e indiretas decorrentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros
necessiirios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

LIO

ATIV / PROJETO /
AÇÀO
CLASSIFICAÇÃO
FONTE DE
RECUROS

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta

corrente údicada peto licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota FiscaliFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento da Prestação de Serviços.

§lo - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento

áe cobrança. prova de iegutaridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, perante o

FGTS - CRF e CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação

áe obrigaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§3o - Não haver4 sob hipótese algum4 pagamento antecipado'

§l' - O. preços serão fixos e irreajustiiveis, durante o peíodo contÍatado'

§5" - No'.u.o de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

íapur desraCláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§6; - Nestes preços esÍão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

ãxecução deite Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE RlÀcHUELo CoordeÍradoria de Licitsções e Contratos

Rua Getúlio VaÍgas n' JO Centro - Riachuelo'/SE - FONE: (79) 12692210
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no
Projeto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

8,1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a Íiscalizaçâo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência/Projeto Básico.
8.2. O ptazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento

da Ordem de Início dos Serviços.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontrâtação do objeto licitatório

I I. CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.t. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto

Básico/Termo de Referência.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.t. ior ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

xvII d; art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no aÍ. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Biísico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n'8.666, de 1993'

12.2. Os caios de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada

o direito à prévia e amPla defesa.

12.3. A Côntratada réconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista no art.77 da Lei n'8'666, de 1993.
'12.4. 

O t".-o de rescisão senl precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

ô caso:

FUN DO N{UNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO - Coordenadoria de Licita§ões e contratos

Ruâ Cerúlio Vâr8as no 3(l CentÍo - Riachuelo/SE - FONE: (79) 12692210
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12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

I3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1, caucionar ou utilizaÍ este Termo de Confiato para qualqueÍ operação financeira;

13.1.2. intenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento poÍ parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previsto§ em lei'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina do aÍ. 65 da Lei no 8.666' de

1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem nêcessiírrios, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor

iniciai atuatizado do contrato, nos termos do artigo 4', I, da Lei n' 13'9792020'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela GONTRATANTE, segundo as disposiçõ-es.contidas

na Lei no 13.979, de 2020, na Lei n' 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8'078,

de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contralos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à C0NTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação

disfonibilizadas em sítio oficial específrco na rede mundial de computadores (internet),

.*i*ao. no que couber, alem das infàrmações previstas no § 3o do art. 8o da Lei n' 12.527 , de

l8 de novembro de 201l, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Fedeml

aã Sr*if, o pr-o 
"ontrutual. 

o valor e o resp€ctivo processo de contratação, nos termos do art.

4o. §2o da Leín'13.979/20'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
iz. ii"u et"ito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas

na esfera administrativa, "o. .*pràr.u renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

sej a.

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RI

Rua Getúlio V8Í8ês n'J
ACHUELO - CooÍdcnadoÍia de Licita{õcs e Contráo§

0- C€ntro Riachuclo6E - FoNE: (79) 32692210
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E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (02) vias de

igual forma e teor, na presença das Lestemunhas abaixo:

Riachuelo/SE, _ de de 2O22.

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATÁDA

Testemunhas:

CPF:
RG:

CPF:
RG:

f(JNfr) MUNICIPAL Dg seÚoe of ntecuuELO- CooÍdenadoria de Licitaçõcs c Conúaros

Rua Getúlio Vargas n'30- CentÍo - Ria.huelc,/SE - FONEI (79) 32692210
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tal )-

REf.: PR.E,GÃO ELETRÔNICO N." t2022

OPRIETARIO DA EMPRESA. IDENTIDADE

E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÀO DO SOCIO-GERENTE - com poderes para

. por este instrumento particular, nomeia e constitui seu

bastante procurador (NOME E QUALIFICAÇAO DO

OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) com

amplos poderes para Íepresentar NOME E ENDEREÇO

DA EMPRESA E CNPJ) junto ao Fundo Municipal de Saúde de

ffi .":ff:l:., il:;f"; 
" 
ffi'":l'fi [fffi #;::*: J:

offcios e relatórios de julgamentos. firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular

ofertas e lances de preços. enfim, assinar todos os atos e quaisqueÍ documentos indispensáveis ao

bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das

fases do Pregáo no 12027.

(local e data)

(assinatuÍa do sócio-gerente ou proprietríLrio e carimbo)

FUNDO MIJNICtPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO- Coordcnadoria d6 Licitaçics c contÍstos
Rua Gettlio vügas n'30- Centro - Riachuelo/SE - FONE: (79) 32692210
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Anexo VIII

MODELO DE PROCURAÇÃO


